
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/41308 54225/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DF - DFG - DIVISÃO

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À Reunião de Câmara para deliberação nos termos das condições estipuladas na informação
técnica de suporte à presente decisão.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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DMG - Departamento de Fiscalização

DESPACHO

 40784/2025Processo:
Resolução com número e data apresentados na margem

 Fiscalização de ocupação de espaço públicoProcedimento:

Vereadora da Câmara Municipal de Braga.

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Assunto: Proposta de orçamentação com vista à remoção coerciva da OEP

Técnico/a responsável: Rita da Silva Ramôa

Agente de fiscalização: Joana Silva

Morada: Rua Cidade do Porto, frente à Aptiv, U. F. de Ferreiros e Gondizalves.

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2025/31531 de 30 de Setembro de 2025.

Vereadora com competências delegadas e subdelegadas nos termos do respetivo
despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal, datado de 18 de outubro de 2021, em
conformidade com o nº 1 do artigo 34º e nº 2 do artigo 36º do Anexo I da Lei nº 75/2013, de
12 de setembro.

RESOLUÇÃO

Tendo em consideração a informação prestada pela agente fiscalizadora e forma a agilizar
a afixação do edital, propõe-se superiormente que o presente processo seja remetido à
DMOSM - Direção Municipal de Obras e Serviços Municipais, para proceder à
orçamentação e data previsível (prazo não inferior a 60 dias) para a realização dos
trabalhos.

À superior consideração da Diretora do Departamento de Fiscalização, Dra. Bárbara
Magalhães,

Município de Braga, à data da assinatura eletrónica.
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